
LEI Nº. ~.727 IH~ 13 DE .lt\NloJRO DE 2016. 

"Obri1:11 '" 111:é11rí11s b<111c1íri1" " r1tct'l1ae111 o 1n11:111111t11UJ de 
coutns de t ·1mcessio11árins pú/Jlirn~ 110 ilmbilo do 1111111idpit, 
de St111f11 l11:i11- MG, e dá 011frll.\' pm1·itlé11ci11:;." 

O Povo cio Município de Sallln Luzia, t-'.s tado ele Minas Gerais. por sc11s rcprcscnlantcs 

lc):\11 Ís. 11p1t•va, e cu, Prefeita Municipal , cm sc11 nome, pronrnlgo a seguinte l .t• i: 

Ar l. 1 "- A' a~ência~ b;mc;íria<. <.lo 111u11it·ípio de Sallla LuLia- \>1G fi1·am obuj!ad;l<. a rccchcr o 
pag;nfü'lllo <.lc cont11s de ;ígua. luL, Lclcfu11c. 1 V por a<,sinulura e 1h:mm' ronn•ssurnarms puhltca-.. 

Parágrafo (;nico - O rccchimcnln poderá ser efcluado tanlo pelo ,islema de caixas 
dclrônicos, quanlo pelo alcndirnento de agcmc' nn-. guichês de caixas, <.lc acordo com a r'colha d" 
clicnlc. nflo podendo c'Le-. 1íllimos se recusar a pn.:s l ~1 r o devido atcndi111ento. 

i\rt. 2"-J\s ag~ncias bancárias que se rccus;ircm rccchcr os p11g;1men1os t'itados nt1 ttrl. I" clc!'.la lei 
c'la ríw s11jci1os " impo5içfio de 11111l la, n111forrne po~tcrior n:gul:1111cntat;úo pdo l'oJcr E.xccutivo 
Municipal. 

Pan\grafo Único - A' mulras aplicadas serão de no nunimo 'iO (ci114uc111a) 0 no 
mliximn 100 (cem) UFB's- Uni1!adc' l'i'cais do Município. por dõ1 dc <.lcscu111pnmcnto. 

·\ri. 3"-E!'.ta lei será rcgulamenlada pelo Excculivo no prazo de 60 (~cs~cn1a) <.l ia' após a dala de 
\lia puhlic;ir,;iio. 

ArC.4"-Esla lei e11lrn cm vigor 11a d.11a de Sllll puhlicaçao. 
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i\ rt.S"· Rcvoga111 .;.c as disposições c111 <:ontní rio. 

~lunicípio de San la Luzia , 13 de .ianeiro de: 20 l6. 

' 

ROSF:L! FERREIRA PIME.Yí F:L 
Pl{EFEITA l\'fliNIC IPAL 

SE OR OE PROTOCOLO 
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